
CÂMARA MUNICIPAL DE INDAIATUBA 
P A L Á C I O   V O T U R A 

Rua Humaitá, 1167 Centro – PABX: (19) 3885-7700. 
CEP: 13.339-140 – Indaiatuba - SP 
INDICAÇÃO 

Indica ao Prefeito Municipal que, por meio da 
Secretaria competente, realize serviços de zeladoria 
e manutenção na região da Rodovia Lix da Cunha, 
nas proximidades do Residencial Evidências, 
Restaurante Século Verde e entrada do condomínio 
Reserva Santa Maria. 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

Apresento a V. Ex.ª, nos termos do artigo 163 do Regimento Interno 
desta egrégia Casa Legislativa, a presente indicação, sugerindo ao Ex.mo Sr. 
Prefeito Municipal que execute a(s) ação(ões) descrita(s) na ementa supra. 
Solicito, após leitura em Plenário, que se oficie à autoridade competente. 

Assunto: Mobilidade Urbana/Urbanismo 

JUSTIFICATIVA 

Munícipes relataram a este gabinete a falta de manutenção na região 
localizada ao longo da Rodovia Lix da Cunha, especialmente nas proximidades 
do Residencial Evidências (nº 5100), seguindo até a área do Restaurante 
Século Verde (nº 4600) e a entrada do condomínio Reserva Santa Maria. De 
acordo com os relatos, o trecho apresenta aspectos de abandono, com 
necessidade de serviços básicos de zeladoria, como roçagem, limpeza e 
conservação geral das áreas adjacentes à via. A ausência de manutenção 
adequada compromete não apenas a estética urbana, mas também a 
segurança e a qualidade de circulação no local. Trata-se de uma região com 
fluxo constante de veículos e acesso a empreendimentos residenciais e 
comerciais, o que reforça a importância de atenção periódica do poder público 
para garantir condições adequadas de uso e segurança aos usuários.  Dessa 
forma, é necessária a realização de vistoria técnica e a execução de serviços 
de manutenção e zeladoria ao longo de todo o trecho mencionado, 
promovendo melhorias nas condições urbanas e maior segurança para a 
população. Trata-se, portanto, de uma proposta que alia melhoria na política 
educacional à promoção do desenvolvimento econômico local, contribuindo 
para uma gestão mais eficiente, descentralizada e alinhada às necessidades 
da população. 

Sala das Sessões, em 01 de  Abril de 2026. 
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